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Dispõe sobre a abertura de orédito 
adicional eapecial e dá outras pr~ 
vtdências. 

o PREFEITO DO MUNIC!PIO DE A~RICO ~RASILIENSEJ Estado / 
de são Paulo, de aoordo com o que aprovou a Câmara Munioipal e. seA 
são Extradordinária de 26 de outubro do oorrente ano, sanoiona e 
promulga a seguinte Le1l 

Artigo lQ - Pioa o Executivo Municipal autorizado a a
brir orédi'to adioional espeoial no montante de NOzS 500.000,OQCqu1-
nhentoe mil cruzados novos), destinados a atender as despesas de
correntes da exeoução da presente Lei: 

03 - Administração e Planejamento 
07 - AdminietraQão 

021 - Administração Geral 
- Enoargos Gerais 

03.01.0212-09'- Atividade 
- Enaargos Gerais •••••••••••••• _...... 120.000.00 

16 - Transportes 
91 - Transporte Urbano 

575 - Vias Urba~s 
16.91.5151-42 - Projeto 

- Obras do Exerc{oio Anterior ••••••••• 380.000,00 

TOTAL ••••••••••••••••••••••••••••••• 500.000,00 

Artigo 2Q - O crédito de que trata o artigo anterior, s~ , 
ra coberto comi 

- Recursos proven1.entes do excesso de 
arreoadação a ser apurado no corrente / 
e:x:ere!cl.ot conforme artigo 43. § lQ t 'Í-
tem 11, § 3Q da Lei Federal ng 4320/64.. 500.000,00 

Artigo 3Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua pub11 
cação. 

Ar-tigo 4Q - Revogam-se as dispoaições em oontrário. 

Prefeitura do Munic{pio de Amérioo Brasiliense, aos do '" m.es 
de Outubro de 1.989(hum mil noveoentos e oitenta 

IUbl1cada.~no Setor de 


